
* Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N«fl 1935, de 18 de abril de I9S0.

Extingue Escola Municipal.

0 VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO 3ULr em exer
< .

etei o, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 14, àa

Lei Orgânica do Município,

OECUT* :

Artigo Im- - rica extinta a Escola Municipal LiberatoVj

eira da Cunha, localizada na Linha Macaco Branco, 6.0 Distrito efes

te Município, criada e denominada pelo Decreto n.s 1199, de 12.

03.1958, em razão da mesma encontrar-se inativa em face às inexijs

tencia de clientela.

Artigo 2»ô - Este Decreto entrara em vigor r\9 data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE ABRIL DE 1980,

Armarido ,Wi|

ice-Prereito em txercicio

Registre-se, publique-se

e cumpra-se:

Secretar i o Mun i c i p9 ími ni straçao



-

~—

SH
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N.s 1935, de 18 de abril de »9Q0.

Extingue Escola Municipal.

0 VICE-PREFEITO MUNICIPAL PF SANTA CRUZ DO SUL, em exer

cício, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 14, àã
t .

Lei Orgânica do Município,

DECRETA t

Artigo !." - Fica extinta a Escola Municipal LiberatoVj

elra da Cunha, localizada na Linha Macaco Pranco, 6.5 Distrito des

te Município, criada e denominada pelo Decreto n.9 1199, de 12.

03.1958, em razão da mesma encontrar-se inativa em face da inexi^

tencia de clientela»

Artigo 2.9 - Este Decreto entrara em vigor na de+a de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario,

GABINETE DC PREFEITO, \% DE ABRIL DE 19*0.

UnjulArmancro ^U-nk

Vice-Prefeito era Exercício

Registre-se, publique-se

e cumpra-se:

Gurao S^effriiJ

Secretário Municipa/ da/Administraçío


